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mações de instituições em liquidação extrajudicial que com ela mante-
nham convénio para utilização da reserva bancária.

Art. 50 Fica o Conselho Monetário Nacional autorizado a bai-
xar as normas complementares necessárias ao cumprimento desta Medida
Provisória.

Art. 60 As relações jurídicas decorrentes das Medidas Provi-
sórias nos 229, de 21 de setembro de 1990, e 252, de 24 de outubro de
1990, serão disciplinadas pelo Congresso Nacional, nos termos do dis-
posto no parágrafo único do art. 62 da Constituição.

Art. 70 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
'Publicação.

Art. 80 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro dé 1990; 1690 da Independõncia e
1020 da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

MEDIDA PROVISÓRIA No	 270, de 23 de novembrode 199Q.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Orçamento Fiscal da
União crédito extraordinário no
valor de Cr$ 20.000.000.000,00
Pira os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no use da atribuição que lhe con-
fere o art. 62, combinado com o § ào. do art. 167 da Constituição, ado-
ta.a seguinte Medida Provisória, com forçado Lei:

Art. lo. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orça-
mento Fiscal da União, aprovado pela Lei co 7.999, de 31 de janeiro de
1990, em favor de Encargos Financeiros da União- Recursos sob Supervi-
são do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, crédito extraor-
dinário no valor de Cr$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de cruzeiros),
para atender à programação conàtante do Anexo I desta Medida ProviSfria.

1

Art. 2e. Os recursos neceseários à execução do disposto
no artigo anterior decorrerão do excesso de arrecadação das recei-
tas do Tesouro Nacional.

Art. 30. As relaçóes jurídicas decorrentes das Medidas Pro-
visórias nos 230, de 21 de setembro de 1990,e 253, de 24 de oUtubro de
1990, serãE disciplinadas pelo Congresso Nacional, nos termos do dispos-
to no parágrafo único do art. 62, da Constituição.

,	 .

Art. 40. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 50. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília,	 23	 de	 novembro169o. da independência e 1020. da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
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Eteilos do termo de
deserção.

Retardamento do
processo.

Medida Provisória no 271, de 23 de novembro de 1990.

Altera diSposiçOes do Código de Processo
Penal Militar e 0-outras prtvidências.

•

O PRESZDENTE.DA , REPODE/cA, uáo da atribuição que lhe con-
'fere o,art. .62 ,de anstituição, adota'a-seguinte , Medida Provisória, com
ferçA do lei';,

Art. 10 Os orlo. 451, 452, 453, 454, 455, 456, 457, 463, 464
é 465, e respectivos parãgrafos, do Decreto-lei na 1.002, de 21 de ou-
tubro'de 1969 fadigo de Processo Penal Militar), passam a vigorar com
a seguinte redação:

TITULO II
DOS PROCESSOS ESPECIAIS

CAPITULO r
'DA DESEROX0 EM GERAL

•
	F"c.a rri ': deFormalidades.

mandante da unidade, ou autoridade corresponden-
nos casos previstos na lei penal militar, o co-

imediatamente, o respectivo termo, que poderá ser
te, ou ainda á autoridade superior, fará lavrar,

"Art. 451. Consumado o crime de deserção,

impresso ou datilografado, sendo por ele aasinado
e por duas testemunhos idóneas, além do militar
incumbido da lavratura:

5 19 A contagem dos dias de ausência neces-
sários à lavratára do termo de deserção, ini-
diarse-à a zero hora • do dia.seguifite àqüele
que for verificada a falta injustificada domili-
,tar.

0 20 No 
cdsl'af;r:VellY:°c11Jot:20 . 1:ádei2-'21.9Penal Militar, a°

"Art. 452. O termo de deserção tem o cará-
ter de instrução provisória e destina-se a forne-
cer os elementos necessários à mropositura da
ação pena/, sujeitando, desde logo, o desertor à
prisão."

"Art. 453. O desertor que não for julgado
dentro em sessenta dias, a contar do dia de sua
apresentação voluntária ou captura, será posto em
liberdade, salvo se tiver dado causa ao. retarda-
mento do processo."




